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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 988.539.379-04 

Nome: DIORGENES VALERIO JORGE 

Data de Nascimento: 17/12/1976 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/04/1993 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 16:34:39 do dia 30/11/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BD8B.EB93.C8A3.6819 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


                                GOVERNO DE SANTA CATARINA 

                             Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
                             Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
                              

                         ______________________________________________________________ 
Avenida Rio Branco, 387 – Centro - Florianópolis – SC - CEP 88015-201 

Telefone:(048) 3212-5555 - Fax: (048) 3212-5516 

Site: http: // www.jucesc.sc.gov.br 

E-mail: secdirm@jucesc.sc.gov.br 
 

 
 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

 

Certificamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada que, Diórgenes 
Valério Jorge, brasileiro, inscrito no CPF nº 988.539.379-04, é Leiloeiro 

Oficial, matriculado sob nº AARC/332 e encontra-se em situação Regular 

porém possui processo administrativo em trâmite para apuração de infração 

relativa ao não cumprimento da obrigação prevista no art. 34, XXI, da IN DREI 

nº 17/2013. O referido leiloeiro tomou posse em 17 de setembro de 2015, 

conforme se extrai do Livro de Posses desta Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina - JUCESC. 

 

 

Sendo a expressão da verdade, dato e assino a presente certidão. 

 

 

 

Florianópolis, SC, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 
*  Assinado digitalmente 

ANA CARLA WEBER 
Analista Técnico em Registro Mercantil 

Diretoria de Registro Mercantil da JUCESC 
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Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 106681/2020-02 na consulta de processos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DIORGENES VALERIO JORGE
CPF: 988.539.379-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:34:15 do dia 27/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/02/2021.
Código de controle da certidão: 3DE3.2525.B6C8.18C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): DIORGENES VALERIO JORGE
CNPJ/CPF: 988.539.379-04

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140149845971
Data de emissão: 30/11/2020 14:31:09
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

29/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/11/2020 14:31:10



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-RECOVHPDXKYTAO-1 22/12/2020 11:21:13

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Departamento de Arrecadação
CERTIDÃO NÚMERO

46166/2020
Emissão em 22/12/2020

Nome: 589470 - DIORGENES VALERIO JORGE      CPF/CNPJ: 988.539.379-04
Rua: RUA JOSE SALLA      N°: 94
Complemento:  
CEP: 89.163-479 Bairro: FUNDO CANOAS Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110,
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul -  SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 22 de dezembro de 2020

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone: (47) 3531-1200

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 51.233.77639.0-1
Razão Social: DIORGENES VALERIO JORGE
Endereço: R ACADEMICO NILO MARCHI 447 / CENTRO / RIO DO SUL / SC / 89160-075

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:30/12/2020 a 28/01/2021 
 
Certificação Número: 2020123005065080428731

Informação obtida em 04/01/2021 15:37:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 22/12/2020  0000680717 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7983366  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   21/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 DIÓRGENES VALÉRIO JORGE, portador do RG: 3486060, CPF: 988.539.379-04. *********************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 22 de dezembro de 2020. 

                0000680717 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 667735

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DIÓRGENES VALÉRIO JORGE 
CPF: 988.539.379-04 
RG: 3486060 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ELSI VALERIO JORGE 
Nome do pai: IBERALDO VALERIO JORGE 
Data de nascimento: 17/12/1976 
Certidão emitida às 14:48 de 22/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 667735 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 08/12/2020  0644070 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   7947885  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   07/12/2020,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 DIÓRGENES   VALÉRIO   JORGE,   portador   do   RG:   3.486.060	,   CPF:   988.539.379-04,   filho   de   Iberaldo   Valerio 
 Jorge e Elsi Valerio Jorge, nascido aos 17/12/1976. ***************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 8 de dezembro de 2020. 

                0644070 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 651033

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DIÓRGENES VALÉRIO JORGE 
CPF: 988.539.379-04 
RG: 3486060 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ELSI VALÉRIO JORGE 
Nome do pai: IBERALDO VALÉRIO JORGE 
Data de nascimento: 17/12/1976 
Certidão emitida às 15:04 de 08/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 651033 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 22/12/2020  0000679831 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   7982491  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   21/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 DIÓRGENES VALÉRIO JORGE, portador do RG: 3486060, CPF: 988.539.379-04. *********************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   não   abrange   as   ações   de   falência,   concordata   e   recuperação   judicial;   c)   a   certidão   da   Capital 
 abrange   ações   cíveis   contra   atos   disciplinares   militares,   conforme   art.   125   §   5º   da   CFB;   d)   não   tem   validade   para   fins 
 eleitorais;   e)   foram   considerados   os   normativos   do   CNJ;   f)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do 
 solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   g)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser 
 confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal   opção   Certidões/Conferência   de   Certidão;   h)   para   a 
 Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Bancário,   Norte   da   Ilha   e   Distrital 
 do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 22 de dezembro de 2020. 

                0000679831 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CíVEL Nº: 667296

À vista dos registros cíveis constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do
Poder Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente,
CONSTA(M) distribuído(s), o(s) processo(s) listado(s) abaixo em relação a: 

NOME: DIÓRGENES VALÉRIO JORGE 
CPF: 988.539.379-04 
RG: 3486060 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ELSI VALÉRIO JORGE 
Nome do pai: IBERALDO VALÉRIO JORGE 
Data de nascimento: 17/12/1976 
Certidão emitida às 14:06 de 07/01/2021. 

Classe Processo
Segredo de
Justiça

Situação
Processual

Área
Processual

Cumprimento de Sentença de Obrigação
de Prestar Alimentos

5011807-
57.2019.8.24.0054

Sim MOVIMENTO Cível

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
5000045-
78.2018.8.24.0054

Sim MOVIMENTO Cível

Cumprimento de Sentença de Obrigação
de Prestar Alimentos

5002224-
14.2020.8.24.0054

Sim MOVIMENTO Cível

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

0306209-
42.2016.8.24.0054

Não CONCLUSÃO Cível

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial;
4) A certidão abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125, § 5º da CFB;
5) Não tem validade para fins eleitorais;
6) Foram considerados os normativos do CNJ;
7) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

Número do pedido: 667296 
FOLHA: 1 / 2

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 667296 
FOLHA: 2 / 2

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



14/01/2021 :: eproc - - Certidão Narratória ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=certidao_narratoria_gerar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_selecionar&num_processo=50118075720198240054&hash=0b0d1ba82… 1/2

JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos, processo nº
5011807-57.2019.8.24.0054, distribuído para o Juízo da Vara da Família, Órfãos, Sucessões e
Infância e Juventude da Comarca de Rio do Sul e no qual figuram, como EXEQUENTE,
STEPHANY LUIZ VALERIO JORGE - CPF: 118.402.179-10 (representado(a) por CAROLINE
CRISTINA CE - OAB: SC056181, TIAGO ROPELATTO MACEDO - OAB: SC035013, BRUNO
PERON - OAB: SC036165 e RICARDO PEREIRA - OAB: SC037428) e, como EXECUTADO,
DIORGENES VALERIO JORGE - CPF: 988.539.379-04, constam os seguintes eventos: em
18/12/2019 18:11:16, Distribuído por dependência (RSLFM01) - Número:
03007750920158240054; em 19/12/2019 15:51:25, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em
07/01/2020 13:59:06, Despacho/Decisão - Determina Intimação; em 26/02/2020 11:38:01,
PETIÇÃO; em 26/02/2020 12:12:19, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em 02/03/2020
16:09:44, Despacho/Decisão - Determina Intimação; em 02/03/2020 16:09:45, Intimação
Eletrônica - Expedida/Certificada - Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 6 (EXEQUENTE -
STEPHANY LUIZ VALERIO JORGE) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 05/03/2020 00:00:00 Data final: 25/03/2020 23:59:59; em 03/03/2020 16:55:54,
Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 7; em 03/03/2020 16:55:54, PETIÇÃO -
Refer. ao Evento: 7; em 03/03/2020 18:13:10, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em
04/03/2020 13:09:16, Despacho/Decisão - Interlocutória; em 04/03/2020 15:31:19, Registro -
Retificada a Autuação de Parte - Situação da parte LILIANE LUIZ - EXCLUÍDA; em 04/03/2020
15:33:58, Expedição de mandado - RSLCEMAN; em 04/03/2020 18:01:32, Recebido o mandado
para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 13 Oficial: ERONILDO AFONSO
LORENZETTI; em 11/03/2020 15:34:44, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 13
Data do cumprimento: 11/03/2020 (EXECUTADO - DIORGENES VALERIO JORGE) Prazo: 30
dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 12/03/2020 00:00:00 Data final:
10/06/2020 23:59:59; em 16/03/2020 16:57:04, Juntada de certidão - suspensão do prazo -
16/03/2020 até 31/03/2020 Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE -
RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/CGJ N. 2 DE 16 DE MARÇO DE 2020; em 23/03/2020 17:15:48,
Juntada de certidão - suspensão do prazo - 01/04/2020 até 30/04/2020 Motivo: SUSPENSÃO DE
PRAZOS COM EXPEDIENTE - RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/CGJ N. 5 DE 23 DE MARÇO DE
2020; em 11/06/2020 01:02:04, Decurso de Prazo - Refer. ao Evento: 15; em 12/06/2020
07:18:34, Ato ordinatório praticado; em 12/06/2020 07:18:34, Intimação Eletrônica -
Expedida/Certificada - Refer. ao Evento: 19 (EXEQUENTE - STEPHANY LUIZ VALERIO
JORGE) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 19/06/2020
00:00:00 Data final: 09/07/2020 23:59:59; em 17/06/2020 21:48:03, Intimação Eletrônica -
Confirmada - Refer. ao Evento: 20; em 17/06/2020 21:48:03, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 20;
em 18/06/2020 15:04:36, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em 12/08/2020 11:48:29,
Decisão interlocutória; em 13/08/2020 13:56:56, PETIÇÃO; em 14/08/2020 14:05:16, Autos com
Juiz para Despacho/Decisão; em 14/08/2020 15:49:51, Decisão interlocutória; em 14/08/2020
15:49:51, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 27
(EXEQUENTE - STEPHANY LUIZ VALERIO JORGE) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data inicial
da contagem do prazo: 20/08/2020 00:00:00 Data final: 20/08/2020 23:59:59; em 14/08/2020
17:17:40, Juntada - Peças Digitalizadas; em 18/08/2020 16:11:43, Intimação Eletrônica -
Confirmada - Refer. ao Evento: 28; em 18/08/2020 16:11:45, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO
PRAZO - Refer. ao Evento: 28; em 19/08/2020 10:45:54, Expedição de ofício - 1 carta; em
28/08/2020 15:03:31, PETIÇÃO; em 18/09/2020 12:40:57, Juntada - Carta pelo Correio
Devolvida sem cumprimento - Refer. ao Evento: 32; em 21/09/2020 09:23:27, Expedição de
mandado - RSLCEMAN; em 21/09/2020 09:23:44, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em
21/09/2020 13:33:56, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao
Evento: 35 Oficial: CRISTIANO ZANIS MARTIGNAGO; em 23/09/2020 13:12:18, Juntada de
certidão; em 03/10/2020 05:55:28, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 35 Data
do cumprimento: 23/09/2020; em 15/10/2020 13:39:38, PETIÇÃO; em 05/11/2020 14:31:01,
PETIÇÃO; em 06/11/2020 18:35:25, Expedida/certificada a comunicação eletrônica; em
06/11/2020 18:51:37, Decisão interlocutória; em 06/11/2020 18:51:37, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 43 (EXEQUENTE - STEPHANY
LUIZ VALERIO JORGE) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
11/11/2020 00:00:00 Data final: 17/11/2020 23:59:59; em 09/11/2020 15:07:08, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 44; em 09/11/2020 15:07:08, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 44; em 09/11/2020 18:20:52, Expedição de
mandado; em 09/11/2020 18:34:49, Juntada de peças digitalizadas; em 13/11/2020 16:21:16,
Juntado(a); em 25/11/2020 18:00:16, Juntada de peças digitalizadas; em 01/12/2020 16:50:01,
Juntada de peças digitalizadas; em 11/12/2020 09:21:03, Expedição de Alvará; em 14/12/2020
13:57:29, Juntada de peças digitalizadas; em 18/12/2020 17:57:49, Juntada de peças
digitalizadas; em 14/01/2021 13:59:12, Juntada de certidão. Certifica, ainda, que o assunto
cadastrado no mencionado processo é: Alimentos, Família, DIREITO CIVIL. Certifica, por
fim, que o valor da causa é de R$ 1.909,23.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 50118075720198240054 
Número da Certidão: 48458 
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Código de Segurança: df7e032e 
Data de geração: 14/01/2021 16:08:48
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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo nº 5000045-78.2018.8.24.0054,
distribuído para o Juízo da Vara da Família, Órfãos, Sucessões e Infância e Juventude da
Comarca de Rio do Sul e no qual figuram, como EXEQUENTE, LILIANE LUIZ - CPF:
003.362.819-00 (representado(a) por TIAGO ROPELATTO MACEDO - OAB: SC035013,
BRUNO PERON - OAB: SC036165, RICARDO PEREIRA - OAB: SC037428 e CAROLINE
CRISTINA CE - OAB: SC056181) e, como EXECUTADO, DIORGENES VALERIO JORGE -
CPF: 988.539.379-04 (representado(a) por GERMANO SCHUHMACHER MULLER - OAB:
SC034150), constam os seguintes eventos: em 09/05/2018 17:28:19, Execução de sentença
iniciada - Processo principal: 0300775-09.2015.8.24.0054; em 09/05/2018 19:00:49, Conclusos
para despacho; em 11/05/2018 13:03:38, Mero expediente - SAJ - 1 - Nos termos do artigo 536
do CPC, intime-se o executado, pessoalmente, para que cumpra o acordo realizado nos autos
0300775-09.2015.8.24.0054 com relação à obrigação de fazer, notadamente efetuar o
pagamento de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) bem como, para que promova a
transferência do veículo GM CORSA, PLACAS DDH 6685, RENAVAM 740612255, no prazo de
15 dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia que deixar de promover as medidas
necessárias à satisfação da exequente (CPC, art. 536, §1º).2 - No tocante ao inadimplemento
dos débitos noticiados na exordial: a) quanto os valores despendidos pela exequente na ação nº
0010756-19.2007.8.24.0054, cuja responsabilidade era do executado no importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais);b) quanto os valores que constam em aberto sobre o automóvel no valor de R$
696,30 (seiscentos e noventa e seis reais e trinta centavos), cujo valor corresponde ao
licenciamento de 2018, seguro DPVAT, IPVA e multas. Intime-se o executado na forma do art.
523 do CPC, para efetuar o pagamento voluntário no prazo de 15 dias úteis do valor da dívida,
sob pena de incidência de multa de 10% sobre o montante da condenação (art. 523, § 1º do
CPC). Cientifique-se que, transcorrido o respectivo prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente da penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Com o pagamento, intime-se o
credor para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, ciente de que que sua inércia será
interpretada como anuência ao adimplemento e acarretará a extinção do feito pelo pagamento.
Após ao Ministério Público.Do contrário, decorrido o prazo sem o pagamento, intime-se a parte
exequente para proceder à atualização do débito, com a incidência da multa de 10% sobre a
condenação e acrescido de honorários advocatícios da fase executiva em 10%, no prazo de 10
(dez) dias.3 - Ofície-se à empregadora do executado para efetuar desconto da verba alimentar
(60% do salário mínimo). O endereço da empregadora e a conta para depósito são os que
constam à p. 08, item "d".Defiro o benefício da justiça gratuita à exequente.Publique-se. Intime-
se.; em 24/05/2018 15:42:13, Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 054.2018/012317-0
Situação: Cumprido - Ato positivo em 31/07/2018 Local: Oficial de justiça - Cristiano Zanis
Martignago; em 24/05/2018 15:57:15, Expedido ofício - SAJ - Digital - Desconto Alimentos
Funcionário - Empresa Privada - Autoenvelopável; em 25/05/2018 07:27:11, Expedido mandado
- SAJ - Mandado nº: 054.2018/012320-0 Situação: Cumprido - Ato positivo em 31/07/2018 Local:
Oficial de justiça - Cristiano Zanis Martignago; em 04/06/2018 21:05:44, Juntada de AR -
Juntada de AR : AR806739848TJ Situação : Cumprido Modelo : Digital - Desconto Alimentos
Funcionário - Empresa Privada - Autoenvelopável Destinatário : Diretor do DRH Secretaria do
Estado da Educação de Santa Catarina Diligência : 30/05/2018; em 04/06/2018 21:05:44,
Juntada; em 04/06/2018 21:05:52, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR;
em 13/06/2018 23:34:44, Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados - Prazo referente ao
usuário foi alterado para 13/07/2018 devido à alteração da tabela de feriados Prazo referente ao
usuário foi alterado para 13/07/2018 devido à alteração da tabela de feriados; em 14/06/2018
16:40:23, documento digitalizado; em 14/06/2018 16:44:04, Certificado pelo Oficial de Justiça -
Certidão Genérica; em 14/06/2018 16:44:14, Juntada de mandado - Certidão Automática de
Juntada do Mandado; em 14/06/2018 16:46:54, documento digitalizado; em 14/06/2018
16:50:09, Certificado pelo Oficial de Justiça - Certidão Genérica; em 14/06/2018 16:50:23,
Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 18/06/2018 12:07:32,
Pedido de intimação - Nº Protocolo: WRSL.18.10027691-9 Tipo da Petição: Pedido de Intimação
Data: 18/06/2018 12:01 ; em 19/06/2018 19:08:45, Juntada de ofício - Nº Protocolo:
DRSL.18.00000494-8 Tipo da Petição: Ofício Data: 15/06/2018 12:55 ; em 21/06/2018 10:09:08,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 054.2018/014184-5 Situação: Cumprido - Ato positivo
em 27/06/2018 Local: Oficial de justiça - Cristiano Zanis Martignago; em 21/06/2018 18:01:01,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 054.2018/014181-0 Situação: Cumprido - Ato positivo
em 27/06/2018 Local: Oficial de justiça - Cristiano Zanis Martignago; em 27/06/2018 10:59:40,
documento digitalizado; em 27/06/2018 11:01:03, Certificado pelo Oficial de Justiça - Intimação
Positiva - PF - com Peças Processuais; em 27/06/2018 11:01:15, Juntada de mandado -
Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 27/06/2018 11:04:06, documento digitalizado;
em 27/06/2018 11:05:22, Certificado pelo Oficial de Justiça - Intimação Positiva - PF - com
Peças Processuais; em 27/06/2018 11:05:32, Juntada de mandado - Certidão Automática de
Juntada do Mandado; em 21/07/2018 21:03:05, Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados
- Prazo referente ao usuário foi alterado para 23/07/2018 devido à alteração da tabela de
feriados; em 26/07/2018 11:48:48, Certidão emitida - Decurso de Prazo - Genérico; em
30/07/2018 13:39:19, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica intimado o exequente para no prazo
de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça de pp. 57.; em 30/07/2018
18:58:01, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0323/2018 Teor do ato: Fica
intimado o exequente para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do oficial
de justiça de pp. 57. Advogados(s): Bruno Peron (OAB 36165/SC); em 31/07/2018 17:34:51,
Certificado pelo Oficial de Justiça - Certidão Genérica; em 31/07/2018 17:35:01, Juntada de
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mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 31/07/2018 17:37:01, Certificado
pelo Oficial de Justiça - Certidão Genérica; em 31/07/2018 17:37:11, Juntada de mandado -
Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 31/07/2018 18:44:56, Certificada a publicação
da relação de intimação de advogado - Relação :0323/2018 Data da Publicação: 01/08/2018
Número do Diário: 2873 Página: ; em 13/08/2018 19:03:30, Juntada Pedido de utilização
BACENJUD - Nº Protocolo: WRSL.18.10038890-3 Tipo da Petição: Pedido de utilização
BACENJUD Data: 13/08/2018 18:32 ; em 14/08/2018 12:52:09, Conclusos para despacho; em
15/08/2018 15:53:19, Juntada de documento; em 15/08/2018 15:53:19, Juntada; em 06/09/2018
14:17:44, Decisão interlocutória - SAJ - Ante o exposto, determino:1- Oficie-se ao Detran-SC,
para que proceda a transferência do automóvel GM Corsa, placas DDH 6685, RENAVAM
740612255, cor branca, 2001 (dados do veículo às pp. 19-28), para o nome de Diorgenes Valério
Jorge. No ofício deverá conter os dados completos do executado e do veículo para facilitar a
transferência.2 - Intime-se o credor para juntar o cálculo atualizado do débito, de acordo com os
termos expostos nesta decisão, no prazo de 10 dias;3 - Proceda-se a penhora dos ativos
financeiros do executado, no montante do débito a ser apresentado pelo credor;4 - Em caso de
inexistência de valores constritados, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de
tantos bens quantos bastem para satisfazer o débito (art. 831 do NCPC), podendo recair sobre
os bens que guarnecem a residência.Anoto que os bens que guarnecem a residência do
devedor, desde que não essenciais a habitabilidade, poderão ser penhorados.; em 12/09/2018
19:17:05, Juntada Pedido de utilização BACENJUD - Nº Protocolo: WRSL.18.10045502-3 Tipo
da Petição: Pedido de utilização BACENJUD Data: 12/09/2018 19:03 ; em 13/09/2018 17:49:24,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0405/2018 Teor do ato: Ante o exposto,
determino:1- Oficie-se ao Detran-SC, para que proceda a transferência do automóvel GM Corsa,
placas DDH 6685, RENAVAM 740612255, cor branca, 2001 (dados do veículo às pp. 19-28),
para o nome de Diorgenes Valério Jorge. No ofício deverá conter os dados completos do
executado e do veículo para facilitar a transferência.2 - Intime-se o credor para juntar o cálculo
atualizado do débito, de acordo com os termos expostos nesta decisão, no prazo de 10 dias;3 -
Proceda-se a penhora dos ativos financeiros do executado, no montante do débito a ser
apresentado pelo credor;4 - Em caso de inexistência de valores constritados, expeça-se
mandado de penhora, avaliação e intimação de tantos bens quantos bastem para satisfazer o
débito (art. 831 do NCPC), podendo recair sobre os bens que guarnecem a residência.Anoto que
os bens que guarnecem a residência do devedor, desde que não essenciais a habitabilidade,
poderão ser penhorados. Advogados(s): Bruno Peron (OAB 36165/SC), Tiago Ropelatto Macedo
(OAB 35013/SC); em 14/09/2018 19:02:20, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0405/2018 Data da Publicação: 17/09/2018 Número do Diário: 2906
Página: ; em 17/09/2018 16:28:01, Expedido ofício - SAJ - Digital - Genérico; em 18/09/2018
13:16:51, Protocolado ordem do Bancejud; em 24/09/2018 11:32:25, Juntada de resposta
BacenJud bloqueio total/parcial; em 25/09/2018 13:39:12, Certidão emitida - Narrativa; em
25/09/2018 13:56:37, Juntada de documento; em 25/09/2018 16:45:01, Pedido de
impenhorabilidade de bens - Nº Protocolo: WRSL.18.10048144-0 Tipo da Petição: Pedido de
impenhorabilidade de bens Data: 25/09/2018 15:55 ; em 26/09/2018 13:40:21, Juntada de
documento; em 26/09/2018 13:43:30, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica intimada a parte
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se acerca da petição e documentos de pp.
73-88.; em 26/09/2018 19:08:16, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação:
0429/2018 Teor do ato: Fica intimada a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-
se acerca da petição e documentos de pp. 73-88. Advogados(s): Bruno Peron (OAB 36165/SC),
Ricardo Pereira (OAB 37428/SC), Tiago Ropelatto Macedo (OAB 35013/SC); em 27/09/2018
18:38:06, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0429/2018
Data da Publicação: 28/09/2018 Número do Diário: 2915 Página: ; em 05/10/2018 18:47:10,
Pedido de penhora/arresto - Nº Protocolo: WRSL.18.10050582-9 Tipo da Petição: Pedido de
Penhora / Arresto Data: 05/10/2018 17:38 ; em 08/10/2018 13:23:42, Conclusos para despacho;
em 09/10/2018 10:11:50, Juntada; em 09/10/2018 10:11:51, Juntada de AR - Juntada de AR :
AR901972523TJ Situação : Cumprido Modelo : Digital - Genérico Destinatário : DETRAN /
CIRETRAN de Rio do Sul SC Diligência : 03/10/2018; em 09/10/2018 10:12:05, Certidão emitida
- Certidão Automática de Juntada do AR; em 25/10/2018 13:26:58, Juntada de ofício - Nº
Protocolo: DRSL.18.00000987-0 Tipo da Petição: Ofício Data: 16/10/2018 18:06 ; em 30/04/2019
13:43:21, Decisão interlocutória - SAJ - Desse modo, tanto pela origem salarial, quanto por se
tratar de reserva monetária inferior ao limite legal, reconheço a impenhorabilidade, pelo que
determino a imediata devolução, ao devedor, dos valores constritados às p. 69-70. Indefiro, lado
outro, o pedido de que não sejam feitos novos bloqueios nessa conta, porque é plenamente
possível que o devedor venha, no futuro, a ter valores de outra ordem nela depositados; ou seja,
cada vez que for feito bloqueio, é incumbência do devedor comprovar, em cada hipótese
concreta, que a penhora foi indevida. Em prosseguimento à execução, expeça-se mandado de
penhora, como requerido à p. 92-93, inclusive observando o endereço ali informado; desde logo
autorizo, pelo mesmo mandado, a remoção em mãos da exequente, por não haver depositário
judicial (art. 840, II e § 2º, CPC), como requerido à p. 93. Retire-se o sigilo de todas as peças
sigilosas, inserindo-as na ordem cronológica na pasta digital, pois as diligências ali requeridas já
foram efetivadas. Intimem-se.; em 10/05/2019 18:43:02, Expedido mandado - SAJ - Mandado
nº: 054.2019/009154-9 Situação: Cumprido - Ato negativo em 10/06/2019 Local: Oficial de justiça
- Cláudia Hoffmann Stupp; em 14/05/2019 18:05:20, Enviado pedido de saque ao SIDEJUD
(prazo transferência 5 dias úteis); em 20/05/2019 12:54:13, Juntada de documento; em
10/06/2019 13:48:35, Certificado pelo Oficial de Justiça - Penhora Negativa - PF-PJ; em
10/06/2019 13:48:49, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado; em
27/06/2019 10:39:40, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica intimada a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 103.; em
27/06/2019 19:16:42, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0309/2019 Teor do
ato: Fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se acerca da
certidão do oficial de justiça de fls. 103. Advogados(s): Bruno Peron (OAB 36165/SC), Ricardo
Pereira (OAB 37428/SC), Tiago Ropelatto Macedo (OAB 35013/SC); em 28/06/2019 19:10:17,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0309/2019 Data da
Publicação: 01/07/2019 Número do Diário: 3091 Página: ; em 10/07/2019 18:07:38, Inclusão de
restrição no RENAJUD - Nº Protocolo: WRSL.19.10036129-1 Tipo da Petição: Inclusão de
restrição no RENAJUD Data: 10/07/2019 17:05 ; em 11/07/2019 08:10:36, Conclusos para
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despacho; em 13/09/2019 19:45:18, Mero expediente - SAJ - Intime-se o devedor, por
intermédio do procurador constituído (p. 78), para manifestar-se sobre o pedido de p. 107-111, no
prazo de 48 horas. Decorrido o prazo, voltem conclusos. No mais, cumpra-se o já determinado
na decisão de p. 98-99 quanto à retirada de sigilo das peças lá mencionadas.; em 17/09/2019
13:33:13, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0452/2019 Teor do ato: Intime-
se o devedor, por intermédio do procurador constituído (p. 78), para manifestar-se sobre o pedido
de p. 107-111, no prazo de 48 horas. Decorrido o prazo, voltem conclusos. No mais, cumpra-se o
já determinado na decisão de p. 98-99 quanto à retirada de sigilo das peças lá mencionadas.
Advogados(s): Germano Schuhmacher Muller (OAB 34150/SC); em 18/09/2019 19:00:23,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0452/2019 Data da
Publicação: 19/09/2019 Número do Diário: 3149 Página: ; em 24/09/2019 11:39:36, Pedido de
impenhorabilidade de bens - Nº Protocolo: WRSL.19.10050135-2 Tipo da Petição: Pedido de
impenhorabilidade de bens Data: 23/09/2019 17:49 ; em 10/10/2019 15:55:34, Conclusos para
despacho; em 14/10/2019 15:52:33, Juntada; em 14/10/2019 15:52:36, Juntada de documento;
em 14/10/2019 15:53:26, Juntada; em 14/10/2019 15:53:28, Juntada de documento; em
14/10/2019 15:54:20, Juntada; em 14/10/2019 15:54:23, Juntada de documento; em 14/10/2019
15:55:16, Conclusos para decisão interlocutória; em 14/10/2019 15:55:59, Juntada; em
14/10/2019 15:56:02, Juntada de documento; em 14/10/2019 15:56:47, Juntada; em 14/10/2019
15:56:49, Juntada de documento; em 14/10/2019 15:58:09, Juntada; em 14/10/2019 15:58:12,
Juntada de documento; em 15/01/2020 14:22:06, Mero expediente - SAJ - Diga o credor sobre
petição de p. 135-137, em cinco dias. Após, voltem na fila concluso urgente.; em 21/01/2020
20:00:47, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0023/2020 Teor do ato: Diga o
credor sobre petição de p. 135-137, em cinco dias. Após, voltem na fila concluso urgente.
Advogados(s): Tiago Ropelatto Macedo (OAB 35013/SC); em 23/01/2020 16:47:30, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0023/2020 Data da Publicação:
23/01/2020 Número do Diário: 3226; em 27/01/2020 18:06:23, Manifestação sobre a
impugnação - Nº Protocolo: WRSL.20.10002380-0 Tipo da Petição: Manifestação sobre a
impugnação Data: 27/01/2020 17:54 ; em 28/01/2020 12:30:49, Conclusos para despacho; em
05/02/2020 18:04:12, Decisão interlocutória - SAJ - Ante o exposto, rejeito o pedido de
impenhorabilidade formulada às p. 135-137. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e
intimação de tantos bens quantos bastem para satisfazer o débito (art. 831 do NCPC), devendo
recair preferencialmente sobre o bem indicado no item b da p. 129. Pelo mesmo mandado,
deverá, ainda, ser efetuada a remoção do bem para as mãos do exequente, pois, conforme
estabelece o § 1º, do art. 840, do referido diploma legal, os bens móveis, em regra, ficarão em
poder do exequente, se não houver depositário judicial. Lance-se restrição de transferência no
sistema Renajud. Intimem-se.; em 14/02/2020 16:05:26, Inclusão de restrição no RENAJUD; em
19/02/2020 16:19:18, Juntada de certidão - Extrato com dados do processo migrado do SAJ para
o EPROC.; em 17/03/2020 15:05:02, Expedição de mandado - RSLCEMAN; em 17/03/2020
15:06:35, Ato ordinatório praticado; em 17/03/2020 15:06:35, Intimação Eletrônica -
Expedida/Certificada - Refer. ao Evento: 98 (EXEQUENTE - LILIANE LUIZ) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/04/2020 00:00:00 Data final: 27/04/2020
23:59:59; em 18/03/2020 18:48:47, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 99;
em 18/03/2020 18:48:47, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 99; em 07/07/2020 09:19:27, Recebido
o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 97 Oficial: PAULO
FERREIRA; em 13/08/2020 13:58:36, PETIÇÃO; em 17/08/2020 15:14:34, Expedição de
mandado - RSLCEMAN; em 17/08/2020 15:33:36, Recebido o mandado para cumprimento pelo
oficial de justiça - Refer. ao Evento: 104 Oficial: CRISTIANO ZANIS MARTIGNAGO; em
17/08/2020 16:09:56, Juntada de mandado não cumprido - Refer. ao Evento: 97 Motivo:
Devolucão por solicitação do cartório.; em 23/09/2020 13:15:01, Juntada de certidão; em
07/10/2020 15:18:33, Juntada de certidão; em 01/11/2020 07:22:35, Juntada de mandado
cumprido - Refer. ao Evento: 104 Data do cumprimento: 23/09/2020; em 03/11/2020 15:39:00,
PETIÇÃO; em 04/11/2020 09:01:38, Conclusos para decisão/despacho; em 19/12/2020
12:02:48, Despacho; em 19/12/2020 12:02:48, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 112 (EXEQUENTE - LILIANE LUIZ) Prazo: 5 dias
Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo: 25/01/2021 00:00:00 Data final: 29/01/2021
23:59:59; em 29/12/2020 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 113;
em 14/01/2021 14:00:45, Juntada de certidão. Certifica, ainda, que o assunto cadastrado
no mencionado processo é: Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Liquidação /
Cumprimento / Execução, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 50000457820188240054 
Número da Certidão: 48457 
Código de Segurança: 85d7b997 
Data de geração: 14/01/2021 16:08:00
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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos, processo nº
5002224-14.2020.8.24.0054, distribuído para o Juízo da Vara da Família, Órfãos, Sucessões e
Infância e Juventude da Comarca de Rio do Sul e no qual figuram, como EXEQUENTE,
STEPHANY LUIZ VALERIO JORGE - CPF: 118.402.179-10 (representado(a) por CAROLINE
CRISTINA CE - OAB: SC056181, TIAGO ROPELATTO MACEDO - OAB: SC035013, BRUNO
PERON - OAB: SC036165 e RICARDO PEREIRA - OAB: SC037428) e, como EXECUTADO,
DIORGENES VALERIO JORGE - CPF: 988.539.379-04 (representado(a) por JONI GILMAR
CONSOLI - OAB: SC032037 e GUSTAVO BOGO VOLPATO - OAB: SC048989) e, como
Interessado(s), MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CNPJ:
76.276.849/0001-54, constam os seguintes eventos: em 26/02/2020 11:57:05, Distribuído por
dependência (RSLFM01) - Número: 03007750920158240054; em 26/02/2020 16:27:32, Autos
com Juiz para Despacho/Decisão; em 02/03/2020 13:32:51, Despacho/Decisão - Determina
Intimação; em 02/03/2020 14:49:55, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Refer. ao
Evento: 3 (EXEQUENTE - LILIANE LUIZ) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 05/03/2020 00:00:00 Data final: 25/03/2020 23:59:59; em 03/03/2020
16:58:07, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 4; em 03/03/2020 16:58:07,
PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 4; em 03/03/2020 18:12:30, Autos com Juiz para
Despacho/Decisão; em 04/03/2020 13:09:15, Despacho/Decisão - Determina Intimação; em
04/03/2020 15:23:34, Registro - Retificada a Autuação de Parte - Situação da parte LILIANE
LUIZ - EXCLUÍDA; em 04/03/2020 15:30:12, Expedição de mandado - RSLCEMAN; em
04/03/2020 18:03:11, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao
Evento: 10 Oficial: CLAUDIA HOFFMANN STUPP; em 30/04/2020 17:40:58, Juntada de
mandado não cumprido - Refer. ao Evento: 10; em 02/05/2020 11:27:40, Intimação Eletrônica -
Expedida/Certificada - Refer. ao Evento: 12 (EXEQUENTE - STEPHANY LUIZ VALERIO
JORGE) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 14/05/2020
00:00:00 Data final: 27/05/2020 23:59:59; em 12/05/2020 23:59:59, Intimação Eletrônica -
Confirmada - Refer. ao Evento: 13; em 26/05/2020 15:15:44, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 13;
em 26/05/2020 19:48:38, Expedição de mandado - RSLCEMAN; em 17/06/2020 21:28:14,
PETIÇÃO; em 10/07/2020 15:35:55, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de
justiça - Refer. ao Evento: 16 Oficial: ERONILDO AFONSO LORENZETTI; em 13/08/2020
13:56:27, PETIÇÃO; em 24/08/2020 15:41:53, Expedição de mandado - RSLCEMAN; em
24/08/2020 16:14:30, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao
Evento: 20 Oficial: CRISTIANO ZANIS MARTIGNAGO; em 24/08/2020 17:11:12, Juntada de
mandado não cumprido - Refer. ao Evento: 16; em 28/08/2020 13:15:54, PETIÇÃO; em
23/09/2020 13:09:58, Juntada de certidão; em 25/09/2020 17:05:09, PROCURAÇÃO; em
25/09/2020 17:09:14, PETIÇÃO; em 28/09/2020 08:50:31, PETIÇÃO; em 03/10/2020 05:52:32,
Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 20 Data do cumprimento: 03/10/2020; em
08/10/2020 15:45:34, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 25
(EXEQUENTE - STEPHANY LUIZ VALERIO JORGE) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 21/10/2020 00:00:00 Data final: 12/11/2020 23:59:59; em
08/10/2020 16:46:32, PETIÇÃO; em 14/10/2020 07:37:40, Conclusos para decisão/despacho;
em 18/10/2020 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 29; em
20/10/2020 16:25:48, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 29; em 05/11/2020 14:15:02, PETIÇÃO; em
03/12/2020 10:36:13, Despacho/Decisão - Decretação de Prisão Civil; em 03/12/2020 10:36:13,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 35
(EXEQUENTE - STEPHANY LUIZ VALERIO JORGE) Prazo: 15 dias Status:ABERTO Data inicial
da contagem do prazo: 16/12/2020 00:00:00 Data final: 05/02/2021 23:59:59; em 03/12/2020
10:36:13, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão - Refer. ao Evento: 35
(MP - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 30 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 07/12/2020 00:00:00 Data final: 22/02/2021
23:59:59; em 03/12/2020 12:40:38, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 37;
em 03/12/2020 15:23:03, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 37; em
13/12/2020 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 36; em 14/01/2021
14:02:04, Juntada de certidão. Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no mencionado
processo é: Alimentos, Família, DIREITO CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da causa é
de R$ 1.882,37.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 50022241420208240054 
Número da Certidão: 48443 
Código de Segurança: 6650dbfd 
Data de geração: 14/01/2021 15:46:42
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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, processo nº 0306209-
42.2016.8.24.0054, distribuído para o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio do Sul e no
qual figuram, como EXEQUENTE, COLEGIO DOM BOSCO - CNPJ: 85.780.856/0001-80
(representado(a) por MARNIO RODRIGO RUBICK - OAB: SC008690) e, como
EXECUTADO, LILIANE LUIZ - CPF: 003.362.819-00, DIORGENES VALERIO JORGE - CPF:
988.539.379-04, constam os seguintes eventos: em 04/11/2016 16:17:42, Distribuido por
sorteio (SAJ); em 04/11/2016 17:53:00, Realizado o pagamento de custas/despesas - Custas
Iniciais paga em 01/11/2016 através da guia nº 054.3027311-05 no valor de 246,82; em
04/11/2016 17:53:21, Juntada; em 04/11/2016 17:53:49, Conclusos para despacho; em
23/11/2016 11:17:34, Determinado a citação/notificação - I - Cite-se para em três dias efetuar o
pagamento.II - Na mesma ocasião, intime-se o executado para indicar bens à penhora, ciente
que a não indicação, onde se encontram e seus valores em até cinco dias, será considerado ato
atentatório à dignidade da Justiça, punível com multa de 20% do valor do débito (CPC/2015 - art.
774, inc. V).III - Fixo os honorários do procurador do autor, inicial e provisoriamente, em 10%
sobre o valor dado à causa. Para pagamento integral nos três dias do prazo, honorários
reduzidos pela metade (CPC/2015 - art. 827, § 1º).IV - a) Não efetuado o pagamento, o Oficial de
Justiça, munido da segunda via do mandado, procederá de imediato a penhora de bens e sua
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o
executado (e cônjuge, se penhorado imóvel); b) Recaindo a penhora sobre bens móveis,
proceda-se a imediata remoção, depositando em mãos do credor; c) Em se tratando de veículos,
registre a penhora no RENAJUD; d) Realizada a penhora, em caso de desaparecimento do
veículo, aplique-se o RENAJUD com bloqueio total. V - Não localizado bens passíveis de
penhora, nos termos do artigo 835, I , § 1º, do CPC/2015, proceda-se a penhora on-line, com a
aplicação do BACEN JUD, observando-se o valor atualizado do débito. Ressalvado que a
repetição da medida só será deferida em caso de comprovação de mudança econômica da parte
executada. VI - Eventuais embargos, independente de penhora, depósito ou caução poderão ser
oferecidos em 15 dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação
(CPC/2015 art. 915 c/c 231), que em princípio serão recebidos sem efeito suspensivo (art.
919).Expeça-se mandado com tantas vias quanto necessárias.VII - Em caso de não localização
da parte executada, aplique-se as ferramentas disponíveis para localização (INFOSEG; SIEL;
SISP). Encontrado endereço diverso da exordial, proceda-se a citação. Do contrário, intime-se o
credor para impulso, em cinco dias.VIII - Havendo requerimento, proceda-se à busca de bens
penhoráveis através do RENAJUD e INFOJUD.IX - Inexistindo bens penhoráveis, suspendo a
execução e a prescrição por 01 (um) ano (CPC/2015 - art. 921, III). Decorrido o prazo, arquive-
se.; em 23/11/2016 11:17:37, Certidão emitida - Certidão de Admissibilidade da Execução; em
16/01/2017 14:01:30, Expedido ofício - SAJ - Encaminhando senha da parte; em 16/01/2017
14:01:35, Expedido ofício - SAJ - Encaminhando senha da parte; em 16/01/2017 17:11:04,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 054.2017/000279-6 Situação: Cumprido - Ato negativo
em 03/02/2017 Local: Rio do Sul / Cristiano Zanis Martignago; em 16/01/2017 17:11:14,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 054.2017/000282-6 Situação: Cumprido - Ato positivo
em 28/06/2017 Local: Rio do Sul / Cibila Carvalho Garcia; em 16/01/2017 17:13:37, Expedido
mandado - SAJ - Mandado nº: 054.2017/000309-1 Situação: Cumprido - Ato negativo em
03/02/2017 Local: Rio do Sul / Cristiano Zanis Martignago; em 16/01/2017 17:13:42, Expedido
mandado - SAJ - Mandado nº: 054.2017/000310-5 Situação: Cumprido - Ato negativo em
28/06/2017 Local: Rio do Sul / Cibila Carvalho Garcia; em 03/02/2017 13:16:34, Certificado pelo
Oficial de Justiça - Citação Negativa - PF-PJ; em 03/02/2017 13:16:42, Juntada de mandado -
Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 03/02/2017 13:18:55, Certificado pelo Oficial
de Justiça - Penhora Negativa - PF-PJ; em 03/02/2017 13:19:01, Juntada de mandado -
Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 07/02/2017 13:01:34, Juntada petição de
homologação de acordo - Nº Protocolo: WRSL.17.10002846-9 Tipo da Petição: Homologação de
acordo Data: 07/02/2017 11:10 ; em 07/02/2017 13:01:35, Conclusos para sentença; em
14/02/2017 16:01:57, Processo Suspenso ou Sobrestado por Convenção das Partes para
Cumprimento Voluntário da obrigação - HOMOLOGO o pacto.Face aos termos do acordo (fls.
35-36), decreta-se a SUSPENSÃO DO PROCESSO, ex-vi o art. 922, do CPC/2015.Dê-se baixa
na estatística.Aguarde-se o prazo em cartório e, após, intime-se o credor para informar sobre o
cumprimento do acordo, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que seu silêncio será acolhido
como satisfação da obrigação.Intimem-se.; em 16/02/2017 12:53:47, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0051/2017 Teor do ato: HOMOLOGO o pacto.Face aos
termos do acordo (fls. 35-36), decreta-se a SUSPENSÃO DO PROCESSO, ex-vi o art. 922, do
CPC/2015.Dê-se baixa na estatística.Aguarde-se o prazo em cartório e, após, intime-se o credor
para informar sobre o cumprimento do acordo, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que seu
silêncio será acolhido como satisfação da obrigação.Intimem-se. Advogados(s): Marnio Rodrigo
Rubik (OAB 8690/SC); em 20/02/2017 12:45:02, Certificada a publicação da relação de
intimação de advogado - Relação :0051/2017 Data da Publicação: 20/02/2017 Número do Diário:
2528 Página: ; em 27/06/2017 17:08:21, Processo suspenso - SAJ; em 28/06/2017 20:13:38,
Juntada de documento; em 28/06/2017 20:14:24, Certificado pelo Oficial de Justiça - Citação
Positiva - PF; em 28/06/2017 20:14:28, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada
do Mandado; em 28/06/2017 20:16:53, Certificado pelo Oficial de Justiça - Penhora Negativa -
PF-PJ; em 28/06/2017 20:16:56, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada do
Mandado; em 04/02/2018 11:55:59, Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados - Prazo
referente ao usuário foi alterado para 22/05/2018 devido à alteração da tabela de feriados; em
24/04/2019 15:30:07, Certidão emitida - Narrativa; em 03/07/2019 17:28:14, Juntada; em
03/07/2019 18:03:34, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica intimada a parte credora para
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informar sobre o cumprimento do acordo, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que seu
silêncio será acolhido como satisfação da obrigação, conforme determinado na decisão de p. 37.;
em 03/07/2019 18:04:25, Reativado processo suspenso; em 03/07/2019 18:05:23, Certidão
emitida - Narrativa; em 04/07/2019 12:57:02, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0338/2019 Teor do ato: Fica intimada a parte credora para informar sobre o
cumprimento do acordo, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que seu silêncio será acolhido
como satisfação da obrigação, conforme determinado na decisão de p. 37. Advogados(s): Marnio
Rodrigo Rubik (OAB 8690/SC); em 05/07/2019 20:44:07, Realizado o pagamento de
custas/despesas - GRJR paga em 04/07/2019 através da guia nº 054.3065060-76 no valor de
11,00; em 05/07/2019 20:44:07, Juntada; em 08/07/2019 12:38:40, Certificada a publicação da
relação de intimação de advogado - Relação :0338/2019 Data da Publicação: 08/07/2019
Número do Diário: 3096 Página: ; em 26/07/2019 18:28:44, Declarações - Nº Protocolo:
WRSL.19.10039261-8 Tipo da Petição: Declarações Data: 26/07/2019 16:29 ; em 29/07/2019
14:54:36, Conclusos para decisão interlocutória; em 16/09/2019 16:09:36, Certidão emitida -
Narrativa; em 14/10/2019 13:53:36, Certidão emitida - Narrativa; em 25/10/2019 15:44:42,
Conclusos para decisão interlocutória; em 07/11/2019 11:37:48, Decisão interlocutória - SAJ -
Decisão - Fluxo digital - Interlocutória; em 08/11/2019 19:13:30, Encaminhado edital/relação
para publicação - Relação: 0570/2019 Teor do ato: Decisão - Fluxo digital - Interlocutória
Advogados(s): Marnio Rodrigo Rubik (OAB 8690/SC); em 11/11/2019 18:32:34, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0570/2019 Data da Publicação:
12/11/2019 Número do Diário: 3186 Página: ; em 19/11/2019 17:40:35, Ato ordinatório praticado
- SAJ - Fica intimada a parte exequente da decisão de p. 55: "Intime-se o exequente para
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão".; em
19/11/2019 17:56:42, Certidão emitida - Narrativa; em 19/11/2019 23:38:12, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0590/2019 Teor do ato: Fica intimada a parte exequente
da decisão de p. 55: "Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de suspensão". Advogados(s): Marnio Rodrigo Rubik (OAB 8690/SC);
em 20/11/2019 14:24:48, Pedido de designação de audiência - Nº Protocolo:
WRSL.19.10060133-0 Tipo da Petição: Pedido de designação de audiência Data: 20/11/2019
14:12 ; em 21/11/2019 12:40:05, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado -
Relação :0590/2019 Data da Publicação: 21/11/2019 Número do Diário: 3193; em 27/11/2019
13:23:26, Conclusos para decisão interlocutória; em 19/12/2019 16:42:25, Certidão emitida -
Narrativa; em 12/02/2020 15:48:06, Certidão emitida - Narrativa; em 05/06/2020 16:13:28,
Certidão emitida - Narrativa; em 26/09/2020 09:02:46, Juntada de certidão - Extrato com dados
do processo migrado do SAJ para o EPROC.. Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no
mencionado processo é: Prestação de serviços, Espécies de contratos, Obrigações, DIREITO
CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 6.483,51.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 03062094220168240054 
Número da Certidão: 48502 
Código de Segurança: 9afa1c45 
Data de geração: 14/01/2021 16:59:05





CERTIDÃO ELEITORAL Nº: 667825

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DIÓRGENES VALÉRIO JORGE 
CPF: 988.539.379-04 
RG: 3486060 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ELSI VALERIO JORGE 
Nome do pai: IBERALDO VALERIO JORGE 
Data de nascimento: 17/12/1976 
Certidão emitida às 15:37 de 22/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 667825 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIORGENES VALERIO JORGE
CPF: 988.539.379-04
Certidão nº: 21222988/2020
Expedição: 31/08/2020, às 11:21:28
Validade: 26/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DIORGENES VALERIO JORGE, inscrito(a) no CPF sob o nº
988.539.379-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br










